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LEI Nº 4.149/2013 
 
 

Institui o Fundo Municipal de Defesa 
Civil e dá outras providencias. 
 
 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO, no uso de 
suas atribuições legais:  
 

Faz saber, em cumprimento ao disposto no Art. 58, Inciso IV da 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

 
  Art 1.º Fica criado o Fundo Municipal de Defesa Civil, 
instrumento de captação de repasse e aplicação de recursos, destinados a 
proporcionar suporte financeiro na implantação, manutenção e desenvolvimento de 
programas e ações voltadas a Defesa Civil, no município de Pinheiro Machado.  
 
  Art 2.º O Fundo Municipal de Defesa Civil ficará vinculado 
diretamente a Secretaria Municipal da Fazenda, depositado em conta específica e 
sua destinação será liberada através de projetos, programas e atividades, aprovados 
pela Coordenadoria Municipal de Defesa Civil. 
 
  Parágrafo Único. O gestor do Fundo Municipal de Defesa Civil  
será o Secretário Municipal da Fazenda ou funcionário por ele indicado e designado 
por Portaria devidamente publicada.  
 
  Art 3.º  Constitui receita do Fundo Municipal De Defesa Civil: 
 
  I – As dotações orçamentárias que lhe forem consignadas; 
 
  II – As contribuições e auxílios da União, Estado e Município ou 
de entidades privadas; 
 
  III – Os recursos provenientes de acordos, convênios ou 
contratos, realizados com entidades particulares ou publicas, nacionais ou 
internacionais, de quaisquer natureza. 
 
  IV – Os rendimentos oriundos de participação em fundos 
especiais e de aplicação de recursos; 
 
  V – Quaisquer outros recursos que lhe forem destinados; 
 
  VI – Taxas de seminários, encontros e eventos afins.  
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 Art 4.º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
   Gabinete do Prefeito Municipal de Pinheiro Machado,RS,  
 
      Em 26 de Dezembro de 2013.  
 
 
 
 
       José Felipe da Feira 
          Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
 
Luiz Henrique Chagas da Silva 
 Secretário da Administração 


